
 

 

 

 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BELA DA SS. TRINDADE. 
ADMINISTRAÇÃO 2013/2016 

 

DECRETO Nº 114/1015, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2015 
          

               
“NOMEIA NOVA COMPOSIÇÃO DO 
CONSELHO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.” 

 
     

    ANDERSON GLAUCIO ANDRADE, Prefeito Municipal de Vila 
Bela da Santíssima Trindade, Estado do Mato Grosso, no uso de suas 
atribuições legais, 

 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º - Ficam nomeados os novos membros do CONSELHO 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, composto pelos representantes 
das Entidades abaixo: 

 
INSTITUIÇÃO GOVERNAMENTAL: 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 

TRABALHO: 

Titular: Czarina Farias de Brito 

Suplente: Gilda Valéria Vieira 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 

Titular: Claudete Schwaab da Silva 

Suplente: Maria Adenilza de Oliveira Almeida Vieira 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE: 

Titular: Roseni Martins 

Suplente: Maria Aparecida Ferreira Fernandes 

EMPAER: 

Titular: Armando Carlos Passini 

Suplente: Rafael  Etwaldo Batista da Cruz 

 
 



 

 

 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BELA DA SS. TRINDADE. 

ADMINISTRAÇÃO 2009/2012 

 

 
 

ORGANIZAÇÃO NÃO GOVERNAMENTAL: 
 
PASTORAL DA CRIANÇA: 

Titular: Juliana Nilza de Carvalho Passini 

Suplente: Maria Tomázia Ramos dos Santos 

IGREJA CATÓLICA: 

Titular: Aedir dos Santos Pinto e Silva 

Suplente: Pe. Everton Luiz Macedo  

SINDICATO RURAL DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA 

TRINDADE/MT: 

Titular: José Antônio Mazeto 

Suplente: José Teixeira 

SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE VILA 

BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE/MT: 

Titular: Cícero Rodrigues Ramos 

Suplente: Elisandra Botelho da Silva 

 
Art. 2º - A função de Conselheiro será considerada serviço 

público relevante prestado ao Município, sendo exercida gratuitamente.  
 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
                    
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VILA BELA DA 

SANTÍSSIMA TRINDADE, ESTADO DE MATO GROSSO, AOS QUINZE 
DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E QUINZE.  
                                                 
                     
 
  

    ANDERSON GLAUCIO ANDRADE 
                                                  PREFEITO MUNICIPAL 
 
 


